CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de cobrança de créditos, através do Departamento de Cobrança, que entre si pactuam de um lado a Central Executiva de Serviços Ltda. – ME , inscrita no CNPJ 85.174.753/0001-76 com sede e foro na cidade de Itajaí – SC, à rua Lauro Muller, n.º 219, representado neste ato pelo seu diretor, doravante denominado simplesmente CONTRATADO e de outro lado ..................................................................., inscrita no CNPJ ......................................... e inscrição estadual .............................. com sede e foro na cidade de ..............................., à rua ........................................................, n.º ............., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, acordam na conformidade das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

#1 : Fica a contratada responsável pela cobrança dos débitos em atraso que tiverem os clientes da Contratante para com esta.

#2 : Fica a Contratada autorizada a cobrar dos inadimplentes da Contratante os juros legais a título de juros de mora. Os títulos que serão trabalhados pela Contratada através de cobradores não excederão a cento e vinte dias (120), sendo que as que obtiverem vencimento maior, serão encaminhados diretamente ao CONSELHO INFORMAL DE CONCILIAÇÃO, e a Contratada ficará responsável pelo acompanhamento dos valores e datas dos acordos.
#3 : Pelos serviços ora pactuados, a Contratante pagará à Contratada 20% (vinte por cento) de comissão sobre os vencimentos até 120 dias, atualizados ou não, pagos na CES ou na LOJA. Sendo assim a contratada repassará a contratante 80% do seu capital. 
#4 : A Contratada se compromete a prestar contas, mensalmente, à Contratante, sobre a evolução de sua cobrança junto aos clientes em mora, por meio de um boletim discriminativo acompanhado dos cheques nominais arrecadados.

#5 : Fica Através deste contrato autorizado à CES colocar no Conselho Informal de Conciliação todas as cobranças que a mesma assim decidir, após Ter feito diversas visitas sem êxito. Ficando também a contratada autorizada a representar a contratante no que for necessário para os Acordos do Conselho Informal de Conciliação. A Contratante afirma também, estar ciente que todo cliente seu encaminhado ao CIC-PJ terá um custo de R$ 10,00 automaticamente debitado na fatura da CDL/SPC.
#6 : A Contratante se compromete a efetuar suas cobranças única e exclusivamente com a Contratada, comprometendo-se a pagar a verba pactuada na cláusula 3 acima, independente se o pagamento for na LOJA ou na CES.

#7 : A Contratante outorga a Contratada o fiel desempenho da prestação ora pactuada, podendo a Contratada por força desta cláusula, receber e dar quitação parcial ou total dos recebimentos, realizar os acordos que julgar necessários e, ainda, praticar os demais atos que julgar convenientes no sentido de que o objetivo do presente seja plenamente alcançado;

#8 : É de exclusiva e total responsabilidade da Contratante a veracidade das informações sobre os débitos de seus clientes que darão origem à cobrança por parte da Contratada, o qual se exime desde logo e por força deste instrumento de toda e qualquer responsabilidade cível e criminal pelas informações prestadas pela Contratante;

#09 : A CONTRATADA só aceitará as fichas de devedores da CONTRATANTE que possuírem todos os dados cadastrais já exigidos pelo “SPC”; 

#10 : Nos casos de aceitação na devolução da mercadoria a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE a titulo de comissão o valor de 20% (vinte por cento) sobre a divida corrigida. 

#11 : O presente Contrato é por tempo indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, desde que notifique a outra por escrito com prazo de 30 (trinta) dias, para tomar as meditas administrativas cabíveis;

#12 :  Aplica-se, no que couber, a legislação civil, comercial e de defesa do consumidor, para dirimir eventuais litígios decorrentes do presente contrato; 

#13 : E por estarem de comum acordo no que estabelece o presente instrumento contratual, assinam este documento em 2 (duas) vias de igual teor e forma elegendo desde já o Fórum da Comarca de Itajaí para dirimir dúvidas que por ventura possam surgir no presente contrato.

Itajaí-(SC), ............ de  ............................. de 2010.

______________________                                                 ________________________

     CONTRATANTE                                                                    CONTRATADO
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